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FREQUENTLY ASKED QUESTIONS 

INTERCÂMBIO DE ALUNOS DE GRADUAÇÃO IRI 

 

CCNInt-IRI, fevereiro/2021. 

 

1. Como fazer intercâmbio acadêmico pela USP? 

Você deve se inscrever para editais de intercâmbio que a CCNInt-IRI divulga ao longo do ano letivo. Há 

editais de intercâmbio do IRI e editais da USP gerenciados pela AUCANI ou pela AUSPIn. Os últimos editais do IRI 

estão no site: www.iri.usp.br > menu Intercâmbio > Estudantes do IRI no exterior > Editais. Os editais do IRI, da 

AUCANI e da AUSPIn estão no Sistema Mundus e não é necessário fazer login, https://uspdigital.usp.br/mundus > 

menu Editais > Alunos de Graduação > Editais. As inscrições aos editais são online via Sistema Mundus, na mesma 

página onde se consultam os editais e também não é necessário de login para fazer sua inscrição. 

 

2. Quais os requisitos para fazer intercâmbio? 

Cada edital tem sua especificidade em relação aos critérios, mas no geral os requisitos imprescindíveis são: 

 Ser aluno do IRI e estar regularmente matriculado na USP no semestre anterior ao semestre de 

intercâmbio; 

 Ter a soma de aprovações e matrículas em pelo menos 18 disciplinas obrigatórias do curso de Relações 

Internacionais; 

 Não ter sido aprovado à outra vaga de intercâmbio para o mesmo período por meio de processo seletivo 

gerenciado pelo IRI, AUCANI ou AUSPIn; 

 Apresentar comprovante de proficiência de acordo com o exigido pela IES estrangeira de interesse; 

 Em relação à média, para os editais do IRI são aceitas inscrições de alunos com média ponderada igual 

ou superior a 5,0 (cinco), incluindo as reprovações, exceto quando a IES estrangeira exigir média superior. Para os 

editais da AUCANI, são aceitas inscrições de alunos com Média Normalizada por Turma igual ou superior a 5,0 

(cinco) quando houver esta exigência no edital, quando não houver (ou constar como "preferencialmente"), é aceita a 

média ponderada com reprovações maior que 5,0 (cinco). Para saber mais sobre as diferenças entre as médias, leia 

as informações da pergunta nº 3; 

 

3. Qual a média necessária para conseguir uma vaga de intercâmbio? 

Quanto maior a sua média, mais chance tem de conseguir a vaga que deseja, porém, não há como garantir 

por causa da concorrência. Além disso, nos editais do IRI, a média não é o único fator que conta, embora seja o de 

maior peso, pois também são considerados a carga horária total e o número de semestres no curso, excetuando-se 

os semestres de trancamento total (o trancamento de disciplinas isoladas não impede que você se inscreva nos 

editais de intercâmbio). 

Para poder se inscrever nos editais do IRI, a média ponderada com reprovações deve ser maior que 5,0 

(cinco), exceto quando a IES estrangeira exigir média superior. Para poder se inscrever nos editais da AUCANI, a 

Média Normalizada por Turma deve ser igual ou superior a 5,0 (cinco) quando houver esta exigência no edital, 

quando não houver (ou constar como "preferencialmente") é aceita a média ponderada com reprovações maior que 

5,0 (cinco). 

A média ponderada com reprovações é a sua média obtida em todas as disciplinas durante o curso, varia 

de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) e deve ser consultado pelo Histórico Escolar do Sistema Júpiter. 

A Média Normalizada por Turma é a sua média em relação à média geral de todos os alunos em cada 

disciplina, na turma em que você cursou, geralmente não considera as notas e frequências do último semestre e é 
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atualizada no final de cada semestre. Ela deve ser consultada através do Sistema Mundus e não é necessário fazer 

login, https://uspdigital.usp.br/mundus > menu Editais > Alunos de Graduação > Média Normalizada por Turma. Para 

saber mais, clique aqui. 

Mesmo que a sua média não for alta, não deixe de se inscrever nos editais. Há vagas de algumas IES 

estrangeiras que sobram por não haver alunos interessados. 

 

4. Tenho reprovação no meu histórico escolar, ainda assim posso me inscrever em editais de 

intercâmbio? 

Sim, é possível se inscrever desde que possua média suficiente (veja mais informações sobre as médias na 

pergunta nº 3), de acordo com a especificidade do edital, e cumpra todos os outros requisitos necessários. Porém, 

alguns editais impedem que se inscreva caso tenha tido reprovações em disciplinas obrigatórias do curso e elas não 

tenham sido novamente cursadas com conceito final de aprovação. 

Mesmo que a sua média não for alta, não deixe de se inscrever nos editais. Há vagas de algumas IES 

estrangeiras que sobram por não haver alunos interessados. 

 

5. Posso fazer intercâmbio no meu último semestre? 

Depende das exigências do edital, mas, em geral, é possível fazer intercâmbio no último semestre do curso. 

No passado, alguns editais de bolsas proibiram que o intercâmbio fosse no último semestre, porém essa exigência 

não tem constado nos editais dos últimos anos. 

Esteja ciente de que ao retornar do intercâmbio será necessário solicitar o aproveitamento dos estudos no 

exterior e se o intercâmbio for no último semestre do curso é possível que não haja tempo de você poder participar 

da colação de grau com a sua turma, pois o Histórico Escolar da IES estrangeira é um dos documentos obrigatórios 

para o requerimento e pode demorar para recebê-lo. É necessário solicitar o aproveitamento dos créditos com 

antecedência mínima de 2 meses da data de colação de grau. Para saber mais sobre o aproveitamento dos estudos 

no exterior, veja a pergunta nº 30. 

 

6. Como escolher a universidade e o país para realizar meu intercâmbio? Quais as universidades 

disponíveis para escolha? 

É necessário pensar em vários fatores e se questionar: Quais as áreas de interesse? Quais aulas desejo 

ter? Em qual idioma? Essas perguntas são necessárias já que certas universidades são mais especializadas em 

determinadas áreas, por isso é fundamental que pesquise os sites das IES estrangeiras. Outra dica é verificar com os 

professores e colegas que já fizeram intercâmbio o que eles podem te indicar dentro das opções que você tem em 

mente. Além disso, é importante pensar em qual idioma você deseja se desenvolver, pois você estará imerso por um 

longo período na língua escolhida. Algumas IES também oferecem disciplinas em idiomas diferentes da língua oficial 

do país, logo, aumentam as opções. É importante levar em consideração também as questões culturais do país, o 

tamanho da cidade e o custo de vida. 

A CCNInt-IRI possui uma página com depoimentos de alunos do IRI que realizaram intercâmbio pela USP, 

dê uma lida em: www.iri.usp.br > menu Intercâmbio > Estudantes do IRI no exterior > Depoimentos. 

 

7. O que é um convênio acadêmico? 

Trata-se de um termo de cooperação acadêmica com finalidade de detalhar as atividades acadêmicas 

específicas a serem realizadas entre as partes. Há vários tipos de cooperação que podem ser propostos nos 

convênios, como intercâmbio de estudantes de Graduação, Mestrado e Doutorado, pesquisa, extensão, duplo 

diploma de Graduação, dupla titulação de Mestrado ou Doutorado etc. 

https://uspdigital.usp.br/mundus
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A diferença entre convênios do IRI e convênios da USP é que as IES estrangeiras podem firmar convênios 

específicos com o IRI nas áreas de Relações Internacionais e correlatas e, com a USP, convênios abrangendo todas 

ou várias áreas de conhecimentos. 

O intercâmbio realizado através dos convênios do IRI e da USP isenta os alunos dos pagamentos das 

mensalidades acadêmicas (tuition fees) nas instituições parceiras. O prazo de vigência desses convênios depende do 

objetivo que será formalizado especificamente para cada caso. 

Convênios do IRI para intercâmbio semestral de alunos de Graduação e Pós-Graduação ou que abrangem 

diversas formas de cooperação são tratados pela CCNInt-IRI. Convênios específicos de pesquisa, extensão, duplo 

diploma de Graduação, dupla titulação de Mestrado ou Doutorado são tratados pelas respectivas Comissões no IRI. 

Consulte os convênios do IRI através da página: www.iri.usp.br > menu Intercâmbio > Acordos de 

Intercâmbio e Cooperação. E os convênios de interveniência USP estão listados no site da AUCANI. 

 

8. Se não existir convênio com a universidade em que gostaria de fazer intercâmbio, como eu 

faço? 

Caso esteja interessado em realizar intercâmbio para uma universidade não conveniada com o IRI ou com 

a USP, é possível ser um aluno “freemover”, isto é, fazer intercâmbio sem a necessidade de haver um convênio e 

nem passar por um edital. A matrícula, as mensalidades e outras taxas acadêmicas são cobradas (ou não) pela IES 

estrangeira, portanto é importante ficar atento. Leia mais sobre convênios e tuition fees na pergunta nº 7. 

Além disso, a candidatura é feita diretamente entre você e a IES estrangeira, sem intermédio da CCNInt-

IRI. Quando for admitido como aluno “freemover” e estando dentro das condições determinadas pela CG-IRI para 

realizar intercâmbio, encaminhe a carta de aceite à CCNInt-IRI para que o intercâmbio seja registrado no seu 

histórico escolar e você possa requerer aproveitamento dos estudos no exterior ao término do intercâmbio (para 

saber mais sobre este assunto, veja a pergunta nº 30). 

Entretanto, se quiser propor que o IRI tenha um convênio de intercâmbio com a IES estrangeira desejada, 

entre em contato com um professor do IRI que aceite ser o coordenador do convênio. Ele deverá enviar a proposta 

do novo convênio à CCNInt-IRI, que dará o suporte para a tramitação do processo. Assim, muitos alunos podem ser 

beneficiados com novas oportunidades de vagas de intercâmbio. 

 

9. Quando são lançados os editais do IRI? 

A CCNInt-IRI publica editais de vagas do IRI semestralmente, em geral, em fevereiro e julho, 1 semestre 

antes do semestre de intercâmbio. Eventuais editais de vagas remanescentes são lançados apenas quando novos 

convênios são assinados depois da divulgação dos editais semestrais e desde que haja tempo suficiente para 

realizar o processo seletivo e a submissão de candidaturas. Caso não haja novos convênios, as vagas que não são 

preenchidas nos editais semestrais não são oferecidas novamente. 

Editais do IRI de bolsas de intercâmbio dependem da disponibilização de recursos pela AUCANI e não é 

possível prever quando e nem se haverá novos editais. 

 

10. Onde são divulgados os editais? 

Os editais da CCNInt-IRI são publicados sempre no site do IRI, www.iri.usp.br > menu Intercâmbio > 

Estudantes do IRI no exterior > Editais e no Sistema Mundus, não é necessário fazer login, 

https://uspdigital.usp.br/mundus > menu Editais > Alunos de Graduação > Editais. Os editais da AUCANI estão só no 

Sistema Mundus, pelo mesmo caminho. 

A CCNInt-IRI também divulga as chamadas dos editais nas redes sociais Instagram, Facebook e Twitter, 

além de enviar para o seu endereço de e-mail USP. 

http://143.107.26.205/index.php?option=com_k2&view=item&layout=item&id=54&Itemid=275
http://143.107.26.205/index.php?option=com_k2&view=item&layout=item&id=54&Itemid=275
http://www.usp.br/internationaloffice/index.php/convenios/instituicoes-conveniadas/
http://143.107.26.205/index.php?option=com_k2&view=item&layout=item&id=207&Itemid=294
http://143.107.26.205/index.php?option=com_k2&view=item&layout=item&id=207&Itemid=294
https://uspdigital.usp.br/mundus
https://www.instagram.com/ccnint.iri/
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Todas as etapas dos editais são realizadas exclusivamente pela internet, ou seja, a divulgação dos editais, 

as inscrições e os resultados são todos online. As retificações dos editais, isto é, as alterações posteriores à sua 

abertura, são divulgadas somente no site do IRI (apenas editais do IRI) e no Sistema Mundus (todos os editais). 

 

11. Qual a diferença entre editais da AUCANI e da CCNInt-IRI? 

No caso de intercâmbio por editais da AUCANI, os convênios e os contatos com as IES estrangeiras são de 

responsabilidade da AUCANI, os convênios e os editais abrangem vários cursos das instituições parceiras, portanto, 

todos os alunos da USP competem entre si. Enquanto os editais do IRI são para intercâmbio em instituições 

conveniadas com o IRI que oferecem vagas em seus cursos de Relações Internacionais e/ou cursos correlatos às 

áreas pilares de RI, portanto, apenas alunos do IRI podem se inscrever. Além disso, há diferenças de critérios de 

seleção que estão descritos nos respectivos editais. 

O oferecimento de vagas nas IES estrangeiras depende de sua disponibilidade e é negociado 

periodicamente pela AUCANI e pela CCNInt-IRI, de acordo com cada convênio. 

 

12. Ainda não possuo passaporte durante a inscrição no edital, mesmo assim posso participar? 

Os editais do IRI não exigem apresentação do passaporte para fazer a inscrição, porém, após aprovação 

nos editais, as IES de destino geralmente exigem o documento para submissão das candidaturas dos alunos. A 

inscrição nos editais da AUCANI exige que você tenha o passaporte, mas é possível se inscrever nos editais se ainda 

não tiver o documento em mãos ou se tiver com o passaporte vencido ou que irá vencer desde que você apresente, 

no ato da inscrição do edital, o protocolo de solicitação do novo passaporte. Esse comprovante é obtido após pagar a 

taxa cobrada pela Polícia Federal. 

 

13. Quais os exames de proficiência aceitos e qual a pontuação devo obter para conseguir me 

inscrever para uma vaga de intercâmbio? 

Os tipos de certificados aceitos seguem em conformidade com as exigências das IES estrangeiras. Confira 

neste link os exames oficiais mais aceitos. Nos editais do IRI, as instituições que não exigem exame de proficiência 

oficial aceitam também outros tipos de comprovantes, tais como, certificado de cursos de idiomas e declaração de 

professor de língua estrangeira, mas depende do que está detalhado nos editais. Nos editais da AUCANI, é 

obrigatório ter a proficiência oficial, seja qual for a instituição desejada. 

A pontuação também varia de acordo com a exigência da instituição escolhida para o intercâmbio, sendo 

divulgada sempre nos editais. Você pode conferir também os editais anteriores no Sistema Mundus (não é 

necessário fazer login) https://uspdigital.usp.br/mundus > menu Editais > Alunos de Graduação > Editais para ter uma 

base dos critérios, porém deve ser lembrado que os requisitos podem mudar. 

Em geral, os resultados dos exames de proficiência oficiais têm validade média de 2 anos ou validade 

indeterminada dependendo do tipo de exame. Clique aqui para saber o tempo de validade recomendado por parte 

dos administradores dos exames. 

Os níveis de proficiência podem ser classificados de acordo com o Quadro Europeu Comum de Referência 

para as Línguas (QECR), ou, em inglês, Common European Framework of Reference for Languages (CEFR), a 

saber: A1 (iniciante), A2 (básico), B1 (intermediário), B2 (intermediário superior), C1 (avançado) e C2 (fluente). Para 

fazer intercâmbio, geralmente são exigidos os níveis B1, B2 ou C1 dependendo das IES estrangeiras. 

 

14. Fiz o exame de proficiência, mas o resultado oficial vai sair depois do término das inscrições 

do edital. É possível fazer a minha inscrição no edital e entregar o resultado desse exame depois? 

http://www.usp.br/internationaloffice/index.php/mobilidade/proficiencia-em-lingua-estrangeira
https://uspdigital.usp.br/mundus
http://www.usp.br/internationaloffice/index.php/mobilidade/proficiencia-em-lingua-estrangeira
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Caso você não tenha o certificado do exame de proficiência, normalmente é possível se inscrever nos 

editais de intercâmbio com o resultado divulgado na internet desde que comprovadamente possa ser verificado que 

foi obtido pelo site oficial da instituição. Porém, é imprescindível apresentar a proficiência para fazer a inscrição nos 

editais, não sendo possível entregar o documento posteriormente, exceto para intercâmbio em países de língua 

portuguesa que não exigem comprovantes. 

Portanto, é melhor se preparar e obter a proficiência oficial com antecedência, já que as possibilidades de 

vagas de intercâmbio são maiores do que se não tiver feito um exame oficial. Além disso, os resultados dos exames 

têm validade média de 2 anos ou validade indeterminada dependendo do tipo de exame, tempo suficiente para tentar 

vários editais de intercâmbio, se necessário. Não espere pela divulgação dos editais para ir atrás de uma proficiência, 

pois a realização dos exames não é muito frequente durante o ano e ainda tem que esperar o resultado oficial, ou 

seja, é um processo que exige planejamento. 

Para saber mais sobre proficiência, leia a pergunta nº 13. 

 

15. Como devo preencher o Plano de Estudos? Serei matriculado em todas as disciplinas que 

escolhi? 

O Plano de Estudos, também chamado de Contrato de Estudos ou Learning Agreement, é um dos 

documentos imprescindíveis para inscrição em editais de vagas para cursar disciplinas no exterior. Você deve 

elaborar um Plano de Estudos para cada IES estrangeira a que pretende se candidatar, verifique no edital o limite de 

opções de IES para quais você pode se inscrever. 

O modelo é disponibilizado nos próprios editais e a sua inscrição não é aceita se apresentar modelo 

diverso, não preencher os dados correta e completamente, não constar as assinaturas devidas ou se for utilizada 

assinatura digitalizada / assinatura eletrônica (durante a pandemia de COVID-19, a assinatura digitalizada está sendo 

aceita para inscrição nos editais). 

Para escolher as disciplinas que pretende estudar, você deve pesquisar os sites das IES estrangeiras. 

Algumas vezes, é bastante difícil encontrar a lista de disciplinas e outros dados, portanto, dedique-se a pesquisar não 

somente na página principal da instituição, mas também procure nas páginas específicas das faculdades e dos 

departamentos e até mesmo na página do escritório de cooperação internacional, que podem redirecionar para a lista 

ou o sistema de oferecimento de disciplinas. Atente-se também que alguns editais limitam as áreas de conhecimento 

ou os departamentos disponíveis para intercâmbio. 

Além dos nomes das disciplinas escolhidas, é importante que você informe no Plano de Estudos o número 

de créditos ou a carga horária das disciplinas e especifique se os valores numéricos que você indicou correspondem 

a créditos ou a carga horária. Os códigos das disciplinas não são obrigatórios, mas, se puder informar, o seu Plano 

de Estudos ficará mais completo. Saiba quantos créditos precisam ser cursados no exterior na pergunta nº 20. 

O número de créditos ou a carga horária das disciplinas também pode ser um dado difícil de encontrar em 

sites de certas instituições. Algumas vezes, essa informação está descrita nos programas das disciplinas, ou, você 

pode estimar a carga horária contando o número de aulas durante o semestre e a duração de cada aula. 

Se não encontrar alguma informação obrigatória para o preenchimento do Plano de Estudos, jamais deixe 

em branco, pois a sua inscrição será excluída do processo seletivo para a IES estrangeira que você tiver apresentado 

o Plano de Estudos incompleto (mas continuará concorrendo para as demais IES). Em último caso, entre em contato 

com a CCNInt-IRI que a informação será solicitada à IES estrangeira. Não deixe para elaborar o Plano de Estudos de 

última hora! 

No IRI, todos os Planos de Estudos devem ser assinados exclusivamente pelo Presidente da CG-IRI. Você 

deve entregá-los, com os dados totalmente preenchidos e já assinado por você, no Serviço de Graduação, com 

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e durante os horários de atendimento. Após colher a assinatura do 
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Presidente da CG-IRI, o Serviço de Graduação envia um e-mail para você retirá-los (durante a pandemia de COVID-

19, a aprovação da CG-IRI está sendo feita por e-mail para os editais do IRI). 

As disciplinas escolhidas no Plano de Estudos para inscrição nos editais não garante que você será 

matriculado nelas. Elas servem apenas como base para que a CG-IRI e a IES estrangeira analisem a pertinência do 

seu intercâmbio e as áreas de estudos escolhidas. Quase sempre é necessário selecionar outras disciplinas quando 

a IES estrangeira abrir o período para matrícula, seja porque as disciplinas antes escolhidas não estão disponíveis no 

semestre do seu intercâmbio ou porque têm limite de vagas e já foram preenchidas. 

 

16. Posso concorrer em editais da CCNInt-IRI e em editais da AUCANI ao mesmo tempo? O que 

acontece se for aprovado nos dois? 

Se dois ou mais editais estiverem com inscrições abertas ao mesmo tempo sim, você pode se inscrever 

neles, mas se for aprovado, deverá escolher somente um e formalizar a desistência dos outros, pois não pode 

acumular vagas para intercâmbios referentes ao mesmo período. 

Fique muito atento às condições e aos prazos de desistência descritos nos editais para não ser penalizado 

porque é possível que não haja sincronia dos cronogramas para possibilitar a desistência de um edital antes da 

divulgação do resultado final dos outros. 

Caso você seja aprovado em um edital de vaga e queira se inscrever em outro que abriu depois para o 

mesmo período de intercâmbio, a sua inscrição não será aceita a não ser que desista da vaga obtida antes de se 

inscrever ao outro edital, mas observe atentamente as regras de desistência e as regras de inscrição de ambos os 

editais. 

Portanto, pense bem nas suas escolhas e se inscreva para as vagas que você realmente deseja. Veja os 

detalhes sobre desistência e penalizações na pergunta nº 17. 

 

17. Caso eu passe em um edital, o que acontece se eu desistir?  

É possível desistir da vaga após ter sido aprovado pela seleção, mediante formalização da desistência. 

Porém, fique muito atento aos termos do edital no qual foi selecionado. Em editais da AUCANI, se ultrapassar o 

prazo de desistência estabelecido nos cronogramas dos editais, há penalização de não poder candidatar-se em 

outros editais para o mesmo semestre do intercâmbio acrescido do semestre seguinte e vale para quaisquer editais 

da AUCANI de vagas e de bolsas, seja qual for o motivo da desistência. 

Já no caso de desistência em editais do IRI, se for antes do prazo para manifestação do interesse pela 

vaga, você pode desistir tranquilamente que não há penalização (saiba mais sobre a manifestação do interesse pela 

vaga na pergunta nº 18). Todavia, uma vez que confirmou o interesse pela vaga, se desistir posteriormente não 

poderá candidatar-se para a mesma IES estrangeira no próximo semestre, porém não haverá penalizações se você 

não conseguir uma bolsa de intercâmbio e não tiver condições econômicas para a realização do intercâmbio. 

Saiba que as penalizações ocorrem porque, ao desistir, você pode prejudicar outro aluno que poderia 

ocupar a vaga, mas, devido ao prazo, este aluno não pode ser convocado para ocupá-la. Por isso, analise bem as 

suas escolhas e só se inscreva para as vagas que você realmente quer. 

 

18. Fui aprovado no edital de intercâmbio da CCNInt-IRI, mas não manifestei interesse dentro do 

prazo, eu perco a minha vaga? Nos editais da AUCANI, eu também tenho que manifestar interesse pela vaga? 

Caso você não manifeste interesse pela vaga dentro do prazo estipulado será excluído do processo seletivo 

dos editais da CCNInt-IRI. A manifestação do interesse serve justamente para que você não seja penalizado caso 

tenha passado em outros editais e possa ter um tempo para se decidir ou, eventualmente, queira desistir por outros 

motivos, e, assim, a CCNInt-IRI pode convocar outro candidato para a vaga. 
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Devido ao prazo escasso para nomeação de alunos para algumas IES estrangeiras, alguns editais da 

CCNInt-IRI podem não exigir manifestação de interesse pela vaga, sendo o aluno imediatamente nomeado após o 

resultado final do edital. Se houver desistência posteriormente, além das penalizações (leia a pergunta nº 17), não 

será possível convocar outro candidato para a vaga. 

Os editais da AUCANI não exigem manifestação de interesse pela vaga, pois a sua inscrição implica na 

aceitação das condições descritas, então, uma vez aprovado, a vaga é sua, tenha passado na sua 1ª opção ou em 

outra opção. 

 

19. Após ser aprovado em um edital, já posso me considerar aceito pela IES estrangeira? 

Após a seleção, o responsável pela elaboração do edital fará a sua nomeação à instituição estrangeira, ou 

seja, indicará o seu nome para o intercâmbio. Dependendo da instituição, ela poderá pedir documentos 

complementares aos apresentados para a inscrição no edital, então os seus documentos serão enviados à IES de 

destino, por você mesmo, pela CCNInt-IRI ou pela AUCANI. É importante ressaltar que a IES estrangeira é 

responsável pelo parecer final, isto é, apesar do resultado do edital da USP, você só será considerado aprovado para 

fazer intercâmbio após o recebimento de uma carta de aceite emitida pela IES estrangeira. Somente depois de aceito 

pela IES estrangeira é que você deverá realizar todos os trâmites exigidos para obter o visto de estudante, comprar 

as passagens aéreas e tomar as demais providências relativas ao intercâmbio. 

 

20. Quantos créditos precisam ser cursados na universidade do exterior? 

Os alunos do IRI devem cursar durante o intercâmbio, no mínimo, 12 créditos USP, que equivalem a 18 

créditos ECTS ou 180 horas de atividades totais no semestre e, no máximo, 24 créditos USP, ou seja, 36 créditos 

ECTS ou 360 horas de atividades, sem contar línguas e esportes. Porém, se as IES estrangeiras exigirem um 

número mínimo maior, é necessário seguir o que for determinado. 

Os alunos que estiverem no último semestre do curso e necessitarem de número menor de créditos para a 

conclusão do curso poderão se matricular em menos de 18 créditos ECTS ou 360 horas durante o intercâmbio. 

Os créditos ECTS ou a carga horária poderão abranger aulas teóricas, atividades em laboratório, atividades 

práticas, atividades de estudos independentes, atividades de campo, atividades orientadas, atividades à distância por 

meio eletrônico e outras atividades das disciplinas contabilizadas pelas instituições estrangeiras. 

No final do intercâmbio, você deverá obrigatoriamente requerer o aproveitamento dos créditos. Para saber 

mais sobre o aproveitamento dos estudos no exterior, leia a pergunta nº 30. 

 

21. Quais os principais custos de um intercâmbio? 

O intercâmbio realizado através dos convênios do IRI e da USP isenta os alunos dos pagamentos de 

matrícula e mensalidades acadêmicas (tuition fees), porém cabe a você custear despesas de viagem, documentação 

e manutenção (visto de estudante, passagens aéreas, alimentação, moradia, seguro saúde, transporte etc.). 

Semestralmente, os alunos que realizaram intercâmbio pelo IRI, respondem o questionário da CCNInt-IRI, 

que engloba os custos médios incorridos com as despesas do intercâmbio. Para consultar esses relatórios, acesse a 

página do IRI: www.iri.usp.br > menu Intercâmbio > Estudantes do IRI no exterior > Depoimentos. 

 

22. Onde e como consigo moradia? 

Dependendo da instituição de destino, elas podem oferecer acomodação dentro do campus, outras 

oferecem acomodação fora do campus e algumas ajudam o intercambista a encontrar alojamento na cidade como 

um serviço pago ou não. Em todos os casos, pesquise muito antes de ir e aproveite para conversar com quem já foi 

para encontrar um lugar com boa localização e preço dentro do seu orçamento. Além disso, a comprovação de 

http://143.107.26.205/index.php?option=com_k2&view=item&layout=item&id=922&Itemid=399
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moradia é essencial para tirar o visto. Acesse o link para saber como os alunos do IRI conseguiram suas moradias no 

exterior: www.iri.usp.br > menu Intercâmbio > Estudantes do IRI no exterior > Depoimentos. 

  

23. Preciso ter um seguro saúde internacional? 

Todos os convênios do IRI e da USP exigem que os alunos contratem seguro saúde para o período de 

permanência no exterior. Normalmente, as embaixadas e os consulados também solicitam a apresentação de um 

seguro saúde para conceder o visto. 

Alguns países, como Itália e Portugal, têm acordos com o Brasil para utilização do sistema de saúde do 

país de destino (IB2 para Itália ou PB4 para Portugal), verifique antecipadamente como aderir a esses sistemas de 

saúde.  

Aliás, há as opções de seguro viagem e assistência viagem, que asseguram coberturas ao viajante para 

serem utilizadas não só em casos de emergências com custos relacionados a doenças ou acidentes, mas também 

por extravio de bagagens, despesas com acompanhante se ficar doente, repatriação, medicamentos, fisioterapia e 

outras coberturas durante o período da sua viagem. Verifique as cláusulas de cobertura desses serviços para o 

período de estadia no país de destino. 

A diferença entre seguro viagem e assistência viagem é que no primeiro, você deve arcar com as despesas 

para depois ter o reembolso conforme as condições do contrato e, no segundo, o atendimento será todo arcado pela 

seguradora, dentro dos limites do contrato, devendo entrar em contato com a seguradora antes de receber o 

atendimento. 

Ter um seguro viagem ou assistência viagem pode te parecer um gasto extra, mas numa situação de 

emergência no exterior vai te custar mais caro se não tiver certos tipos de cobertura. Com certeza, ninguém deseja 

que algo de ruim aconteça, mas imprevistos podem acontecer e é melhor estar prevenido. 

 

24. Como conseguir uma bolsa de intercâmbio? 

Quando você é aprovado nos editais de vagas do IRI ou da AUCANI você pode se inscrever nos editais de 

bolsas da USP desde que preencha os requisitos especificados em cada edital, embora alguns editais de vagas já 

prevejam o oferecimento de bolsas, neste caso, os valores já estão especificados nos editais. As bolsas podem tanto 

ser distribuídas para as faculdades da USP, que definem os critérios de seleção dos alunos, quanto podem ficar 

concentradas em editais únicos para todos os alunos da USP. 

Geralmente, o requisito mínimo para se inscrever em editais de bolsas é ter a Média Normalizada por 

Turma maior que 5,0 (cinco). Para entender como funcionam as médias, veja a pergunta nº 3. 

Cada edital de bolsa possui critérios específicos, que podem incluir, ou não, bônus para alunos que foram 

qualificados na última edição do Programa de Apoio à Permanência e Formação Estudantil (PAPFE) e/ou que 

recebam auxílios da Superintendência de Assistência Social (SAS) e/ou que fazem ou fizeram Iniciação Científica 

com relatório semestral aprovado pela Comissão de Pesquisa. 

Alguns editais de bolsas da USP são exclusivos para realizar pesquisa ou estágio no exterior, como a Bolsa 

Empreendedorismo da AUSPIn e, portanto, você tem oportunidade de se dedicar exclusivamente à pesquisa ou ao 

estágio na instituição escolhida, sem cursar disciplinas. Contudo, a maioria dos editais é para cursar disciplinas no 

exterior e requer que você já tenha sido aprovado em editais de vagas de intercâmbio previamente à inscrição dos 

editais de bolsas. 

Além das bolsas oferecidas pela USP, você pode buscar, por sua iniciativa, bolsas de agências de fomento 

ou outras entidades no Brasil e no exterior, bem como junto ao governo do país de destino. 

 

 

http://143.107.26.205/index.php?option=com_k2&view=item&layout=item&id=922&Itemid=399


página 9 | 10 
 

 

25. Posso ter mais de um tipo de bolsa?  

Sim, é possível desde que sejam bolsas de origens diferentes, ou seja, é proibido ter duas bolsas da USP, 

mas é viável acumular uma bolsa da USP com alguma outra bolsa externa que você tenha sido contemplado. 

  

26. Quando são publicados os editais de bolsas da USP?  

Não há uma previsão para abertura de editais de bolsas e nem cronograma, pois o oferecimento de bolsas 

depende de recursos financeiros da USP e de instituições externas. Entretanto, para ter uma noção das bolsas 

oferecidas e os requisitos exigidos para inscrição nos editais anteriores, é recomendável fazer uma pesquisa no 

Sistema Mundus e não é necessário fazer login, https://uspdigital.usp.br/mundus > menu Editais > Alunos de 

Graduação > Editais. 

 

27. Recebi uma bolsa de intercâmbio pela USP, quais as minhas obrigações? 

Em geral, há duas etapas: 1- no início do intercâmbio, após a confirmação da matrícula no exterior, você 

deve apresentar o Certificado de Chegada assinado e carimbado pela IES estrangeira em até 30 dias. Caso tenha 

alterado as disciplinas em relação às do Plano de Estudo apresentado para inscrição no edital, é necessário também 

obter assinatura e carimbo do Presidente da CG-IRI, enviando, até 3 dias úteis antes desse prazo, o Certificado de 

Chegada ao e-mail da CCNInt-IRI, que providenciará o documento assinado e devolverá a cópia para você anexar no 

Sistema Mundus; 2- quando terminar o intercâmbio, para a prestação de contas final, exige-se, em até 90 (noventa) 

dias, o histórico escolar das disciplinas cursadas no exterior com aprovações acima de 65% dos créditos e o relatório 

das atividades do modelo específico do edital, elaborado por você e assinado pelo docente responsável pelo 

intercâmbio, sendo que todos os alunos do IRI contemplados com bolsas de intercâmbio devem entregar, até 7 dias 

úteis antes do término do prazo, o relatório de prestação de contas ao Serviço de Graduação para assinatura do 

Presidente da CG-IRI. 

Porém, é válido lembrar que cada edital é específico e você deve prestar contas de acordo com o que 

consta no edital através do qual foi selecionado. 

 

28. O que devo fazer quanto à minha matrícula na USP durante o período do meu intercâmbio, 

preciso trancar o semestre? 

Quando receber a carta de aceite emitida pela IES estrangeira (leia mais na pergunta nº 19) encaminhe-a 

para a CCNInt-IRI e assim, no semestre do intercâmbio, constará no seu histórico escolar da USP a seguinte 

informação: “Cursando Disciplinas no Exterior” e não é necessário requerer trancamento. 

 

29. Após o intercâmbio, o que devo apresentar à USP? 

Você tem que obrigatoriamente requerer o aproveitamento dos estudos no exterior (veja as informações da 

pergunta nº 30). Se recebeu bolsa de intercâmbio da USP você deve também prestar contas (veja as informações da 

pergunta nº 27). Além disso, a CCNInt-IRI solicita que você preencha um formulário para dar o feedback do 

intercâmbio e, caso concorde, ele será divulgado na página do IRI para ajudar muitos dos seus colegas: 

www.iri.usp.br > menu Intercâmbio > Estudantes do IRI no exterior > Depoimentos. Também, o IRI organiza eventos 

para que os ex-intercambistas compartilhem suas experiências aos alunos que desejam fazer intercâmbio, então 

você será convidado a participar voluntariamente. 

 

30. Como funciona o processo de aproveitamento dos estudos no exterior? 

https://uspdigital.usp.br/mundus
https://uspdigital.usp.br/mundus
http://143.107.26.205/index.php?option=com_k2&view=item&layout=item&id=922&Itemid=399
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Ao retornar do intercâmbio, você deve apresentar ao Serviço de Graduação relatório circunstanciado do 

modelo da CG-IRI, histórico escolar com carimbo e assinatura da IES estrangeira ou autenticação digital e programas 

das disciplinas cursadas. 

O prazo para solicitação do aproveitamento é de até 6 meses após o término do período de intercâmbio, ou, 

quando for realizado no último semestre do curso, no mínimo 2 meses antes da colação de grau. 

Podem ser requeridos créditos optativos eletivos pelas disciplinas cursadas que sejam correlatas às áreas 

pilares do curso (História, Direito, Ciência Política, Economia e Sociologia), sujeitos à avaliação do professor 

parecerista e da CG-IRI. Outras disciplinas são registradas como créditos optativos livres, exceto línguas e esportes 

que não contam créditos. 

Para créditos ECTS, a CG-IRI considera que 1,5 ECTS valem 1 crédito USP, já para outros sistemas de 

créditos são analisados a carga horária juntamente com outros critérios.  

Se desejar não requerer aproveitamento dos estudos de parte das disciplinas com aprovação no exterior, 

você deverá ter o mínimo de aproveitamento de 18 créditos ECTS ou 180 horas de atividades no semestre. 

Se estiver no último semestre do curso e necessitar de número menor de créditos para a conclusão do 

curso poderá requerer menos de 18 créditos ECTS ou 180 horas. 

 

31. O que acontece em caso de reprovação em alguma disciplina cursada no exterior? 

Reprovações em disciplinas cursadas no exterior são registradas no histórico escolar da USP, a critério da 

CG-IRI, com a indicação de “0 (zero) crédito” e a observação de reprovação. Entretanto, quando houver a conclusão 

do curso, é emitido o histórico escolar final "limpo", sem reprovações, como ocorre atualmente na USP. 

 

32. Quais são as minhas principais responsabilidades no programa de intercâmbio? 

Cabe a você reunir todos os documentos necessários, realizar os procedimentos como: tirar visto, comprar 

passagens, obter seguro saúde, encontrar moradia etc., também deve atender aos requisitos da instituição de 

destino, escolher as disciplinas, realizar o envio de documentos e todos os outros procedimentos necessários. É 

fundamental que você também programe sua vida pessoal para o intercâmbio, tome decisões sobre estágio, 

emprego e bolsas, por exemplo, ainda enquanto estiver no Brasil. Além disso, você deve requerer aproveitamento 

dos estudos do intercâmbio junto à GC-IRI, seguir as orientações do Serviço de Graduação e da CCNInt-IRI e dar 

o feedback do intercâmbio. 

 

33. Posso solicitar prorrogação do intercâmbio? 

Se você está fazendo intercâmbio por um edital do IRI, caso haja interesse em estender por mais um 

semestre na IES de destino, você deve se inscrever ao edital referente ao período de intercâmbio pretendido e 

concorrer com os demais candidatos, como uma nova candidatura ao intercâmbio. Lembrando que as inscrições dos 

editais abrem normalmente antes do início do semestre na USP para fazer intercâmbio no semestre seguinte. 

Se o intercâmbio for por um edital da AUCANI, uma eventual prorrogação pode ser pleiteada desde que 

não haja o comprometimento das vagas negociadas entre a IES estrangeira e a AUCANI para o mesmo ano 

acadêmico. Para tanto, você deve providenciar os documentos relacionados no site da AUCANI com 30 dias de 

antecedência do prazo final estabelecido para este fim pela IES estrangeira (você deve verificar essa data junto à IES 

estrangeira) e enviá-los à CCNInt-IRI, que os encaminhará à AUCANI. Assim que recebida, a documentação será 

analisada e a AUCANI dará o parecer sobre o pedido de prorrogação do intercâmbio. 

http://www.usp.br/internationaloffice/index.php/mobilidade/graduacao/como-se-candidatar/

